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Após leitura do relatório por este relator e mantida integralmente a denúncia pela douta Procuradoria - 
representada pelo dr. ANTÔNIO DE CASTRO SILVA JÚNIOR -, e, ainda, feita a defesa oral dos 
denunciados ARTHUR RIBEIRO FIRMINO, GABRIEL HENRIQUE DIAS MARTINS, PEDRO AUGUSTO 
FERREIRA DE SOUZA e WILSON ALEXANDRE DA SILVA por este último, constatada, ademais, a revelia 
dos demais denunciados no processo, o Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do 
relator:
1. ABSOLVER os denunciados ARTHUR RIBEIRO FIRMINO, GABRIEL HENRIQUE DIAS MARTINS, PEDRO 
AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA e WILSON ALEXANDRE DA SILVA, todos da equipe PLANALTO E. C., da 
denúncia incursa no artigo 258, II, do CBJD;
2. ABSOLVER os denunciados ELSON PEREIRA JUNIOR e JONATHAN TIAGO DE OLIVEIRA, ambos da 
equipe C. D. CAMPINENSE, da denúncia incursa no artigo 258, II, do CBJD; 
3. CONDENAR o árbitro ANDERSON DA ROCHA, denunciado no artigo 266 do CBJD, às seguintes penas: 
a) suspensão de 30 (trinta) dias, reduzida para 15 (quinze) dias por força do artigo 182 do mesmo 
código;
b) multa de R$ 300,00 (trezentos reais), reduzida para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por força do 
artigo 182 do mesmo código, convertida em 01 (uma) cesta básica, a qual deverá ser entregue ao 
Banco de Alimentos da Prefeitura de Belo Horizonte (Rua Tuiuti, n.º 888, Bairro Padre Eustáquio, Belo 
Horizonte/MG) até o último dia útil do mês de maio de 2023, ficando sua participação como árbitro na 
Copa Centenário 2023 condicionada ao cumprimento dessa penalidade.
4. OFICIAR ao Sindicato de Árbitros de Futebol do Estado de Minas Gerais (SAMG) para que providencie 
orientações ao árbitro ANDERSON DA ROCHA quanto a clareza, detalhamento objetivo e caligrafia 
inteligível no preenchimento das súmulas de jogo, a fim de produzir elementos para a adequada 
apuração dos fatos.
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Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. 
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Belo Horizonte, 16 de maio de 2023 
 

SANDRO PAULO SAGAZ
 

Relator/Redator para o acórdão 
Documento assinado eletronicamente 
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